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Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ART.
12 DA LEI 4.708/1992 E RESOLUÇÃO CGPE 256/2012, AMBAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, QUE CONCEDEM E DISCIPLINAM O RATEIO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS
PROCURADORES DE ESTADO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPATIBILIDADE COM O REGIME
DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. IMPERIOSA OBSERVÂNCIA DO TETO CONSTITUCIONAL.
ART. 37, XI, DA CF. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

I - O Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento no sentido da
constitucionalidade da percepção dos honorários sucumbenciais pelos membros da
Advocacia Pública, os quais ostentam nítida natureza remuneratória pelos exitosos serviços
prestados. Precedentes.

II - A remuneração por meio de subsídio não obsta o recebimento de honorários
sucumbências por advogados públicos. Precedentes.

III - A soma dos honorários sucumbências e das demais verbas remuneratórias
deve ser limitada ao teto constitucional previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal,
especialmente porque a percepção dos honorários se dá em razão do exercício do
relevante cargo público exercido. Precedentes.

IV - Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada parcialmente
procedente para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 12 da Lei 4.708/1992
e, por arrastamento, à Resolução 256/2012 do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do
Estado - CPGE, ambas do Estado do Espírito Santo, afirmando que a soma total das
remunerações, incluindo os honorários de sucumbência percebidos mensalmente pelos
membros da PGE/ES, deverá obedecer o teto remuneratório constitucional dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, estabelecido pelo art. 37, XI, da CF.
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Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.063, DE 11 DE AGOSTO DE 2021

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor
sobre as operações de compra e venda de álcool, a
comercialização de combustíveis por revendedor
varejista e a incidência da Contribuição para o
Programa de Integração Social e o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins nas referidas operações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"CAPÍTULO IX-B

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS

Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente
produtor ou importador de etanol hidratado combustível fica autorizado a comercializá-
lo com:

I - agente distribuidor;

II - revendedor varejista de combustíveis;

III - transportador-revendedor-retalhista; e

IV - mercado externo." (NR)

"Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente
revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível do:

I - agente produtor ou importador;

II - agente distribuidor; e

III - transportador-revendedor-retalhista." (NR)

"Art. 68-D. O revendedor varejista que optar por exibir a marca comercial de
distribuidor de combustíveis líquidos poderá comercializar combustíveis de outros
fornecedores, na forma da regulação aplicável, e desde que devidamente informado
ao consumidor.

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará cláusulas contratuais em
sentido contrário, inclusive dos contratos vigentes na data de publicação da Medida
Provisória nº 1.063, de 11 de agosto de 2021." (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................

II - por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no inciso II do § 4º-B; e
.........................................................................................................................................

§ 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador
para as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e III do caput do art. 68-B da Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, a alíquota aplicável, conforme o caso, será aquela
resultante do somatório das alíquotas previstas:

I - nos incisos I e II do caput; ou

II - nos incisos I e II do § 4º, observado o disposto no § 8º.

§ 4º-B As alíquotas de que trata o § 4º-A aplicam-se nas seguintes hipóteses:

I - de o importador exercer também a função de distribuidor;

II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso
II ou III do caput do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 1997, quando estes efetuarem a
importação; e

III - de as vendas serem efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não enquadradas
como produtor, importador, distribuidor ou varejista.

§ 4º-C Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em relação ao percentual
de álcool anidro a ela adicionado, a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
ocorrerá, conforme o caso, pela aplicação das alíquotas previstas:

I - no inciso I do caput; ou

II - no inciso I do § 4º, observado o disposto no § 8º.
..........................................................................................................................................

§ 13-A. O distribuidor sujeito ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar créditos relativos à aquisição, no mercado
interno, de álcool anidro para adição à gasolina.
..........................................................................................................................................

§ 14-A. Os créditos de que trata o § 13-A correspondem aos valores da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins que incidiram sobre a operação de aquisição.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 3º O disposto no art. 68-D da Lei nº 9.478, de 1997, será regulamentado
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no prazo de
noventa dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998:

I - o inciso I do § 1º;

II - o § 3º; e

III - o § 19.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e
produz efeitos:

I - na data da sua publicação, quanto ao:

a) art. 1º, na parte que acresce o art. 68-D à Lei nº 9.478, de 1997; e

b) art. 3º; e

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto
aos demais dispositivos.

Brasília, 11 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Bento Albuquerque

DECRETO Nº 10.765, DE 11 DE AGOSTO DE 2021

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950,
de 29 de dezembro de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e
II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam alteradas, na forma do Anexo, as alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016,
incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no referido Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

. CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)

. 9504.50.00 20

. 9504.50.00 Ex 01 12

. 9504.50.00 Ex 02 0

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 392, de 11 de agosto de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.851.

Nº 393, de 11 de agosto de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.916.

Nº 394, de 11 de agosto de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.063, de 11 de agosto de 2021.

Nº 395, de 11 de agosto de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional das renovações
das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme
os seguintes atos:
1 - Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Oliveirense de
Radiodifusão, no município de Oliveira - MG;
2 - Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova Era de
Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG;
3 - Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras Assistenciais,
no município de Ferraz de Vasconcelos - SP;
4 - Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG;
5 - Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG;
6 - Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de Serviço à
Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG;
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